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1. APRESENTAÇÃO


O Sistema CONFEA/CREAs, criado na década de 30, é regido atualmente pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e é composto pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs e Mútua dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. É o agente responsável pela manutenção do ordenamento do trabalho que assegura o pleno desenvolvimento das atividades profissionais, da ciência e da tecnologia, para o conforto e bem estar da população, e, essencialmente, para verificar, fiscalizar e aprimorar o exercício das profissões regulamentadas pertencentes à área tecnológica.


Os conselhos de fiscalização profissional são ENTIDADES AUTÁRQUICAS, dotadas de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, respondendo ao controle do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

2. Comissão de Convênios


A Comissão de Convênios foi instituída na Sessão Plenária Ordinária nº 1.475, de 7/4/1995, com o objetivo de analisar e submeter à homologação do Plenário do CREA-RS as prestações de contas das entidades de classe conveniadas, e a revalidação ou celebração do convênio de repasse de ARTs, conforme preconiza a Resolução nº 456/2001 do CONFEA.


Com a finalidade de normatizar os procedimentos relativos à apresentação ao CREA-RS de relatório detalhado contendo a descrição das atividades realizadas e da prestação de contas dos valores recebidos, a Comissão de Convênios tendo presente a Decisão Plenária do Confea nº PL–2936/2003, que institui as rotinas para a celebração de convênio e prestação de contas dos recursos oriundos do repasse de ARTs, deliberou pela elaboração de Manual Orientativo às entidades de classe acerca dessas questões.

3. Leis, Resoluções, Pareceres, Instruções e Deliberações


O Convênio de Repasse de ARTs é regido por Leis Federais, Resoluções, Pareceres, Instruções da Presidência e Deliberações, cujo objetivo é atingir a conformidade legal e fiscal exigida das Autarquias pelo executivo federal.

(Decreto Lei nº 23.569, de 11 de Dezembro de 1933, que regulamenta as profissões de engenharia, arquitetura e agrimensura.

(Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo.

(Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

(Resolução nº 456, de 23 de março de 2001, que dispõe sobre a celebração de convênios entre os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs e as Entidades de Classe.

(Lei Federal nº 6.496, de 13 de dezembro de 2004, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

(Decisão nº PL-2936/2003 - CONFEA, que aprova as rotinas para a celebração de convênio e prestação de contas dos recursos de que trata a Resolução nº 456 do CONFEA.

(Deliberação nº 159/2003 – CCS, que sugere aos CREAs a utilização das rotinas de prestação de contas quando da utilização de recursos de que trata a Resolução nº 456.

(Instrução da Presidência nº 059, de 1º de abril de 2004, que estabelece procedimentos para a instrução e apreciação das prestações de contas relativas aos convênios de repasse de taxas de ARTs.

(Parecer Jurídico nº 266/2004 do Crea-RS, que presta esclarecimentos sobre a vigência da Decisão Plenária do Confea nº PL 2936/2003.

(Decisão nº P-079/2004 do Crea-RS, de 10 de setembro de 2004, que aprova relatório da Comissão de Convênios do Regional.

(A Legislação citada está disponível no site www.crea-rs.org.br, com exceção dos seguintes instrumentos: Instrução da Presidência nº 059/2004, Parecer Jurídico nº 266/2004, Decisão P-079/2004, os quais estão apensados ao presente, na forma dos Anexos I, II e III)

4 – CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DO CONVÊNIO DE REPASSE DE ARTs


A celebração/revalidação de convênio de repasse de percentual das taxas de ARTs está regulamentada pela Resolução nº 456/2001 do Confea.


O percentual de repasse efetivado à entidade de classe conveniada é de 10% (dez por cento) do valor líquido da taxa da ART relativa a cada contrato anotado e efetivamente recolhido ao Regional pelo profissional, desde que este faça indicação expressa da beneficiária no campo próprio do formulário de ART. Entende-se por valor líquido aquele obtido após subtrair-se da renda bruta da taxa de ART as quotas-partes destinadas ao Confea (15%) e à Mútua (20%).


A fim de agilizar a tramitação e exame das prestações de contas das entidades de classe que mantêm convênio de repasse de percentual das taxas de ARTs com o Crea-RS, a Comissão de Convênios do Regional decidiu recomendar a adoção dos novos procedimentos estabelecidos na Deliberação nº 159/2003-CCS, aprovada pela Decisão Plenária do Confea nº PL–2936/2003, que institui as rotinas para a celebração de convênio e prestação de contas dos recursos de que trata a Resolução nº 456 do Confea, de 2001.

Com base na recomendação da Comissão, o Crea-RS elaborou Instrução da Presidência nº 059, de 1º de abril de 2004, que determina os procedimentos para a instrução e apreciação das prestações de contas relativas aos convênios de repasse de taxas de ARTs.

A Comissão de Convênios ressalta que as entidades de classe registradas interessadas em firmar o convênio de repasse de ARTs deverão seguir os procedimentos administrativos relacionados a seguir.

5 - Sistemática de Documentos

( Procedimentos para a Celebração do Convênio:

1. Obter a aprovação, em plenário, do registro da entidade, que deve ser pleiteado na forma da Resolução nº 456/2001 – Confea.

2. Obtido o registro, a entidade deverá requerer, em pedido à parte, a celebração do convênio, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

( Plano de Intenções para o exercício vigente, contemplando atividades que se coadunem aos objetivos estabelecidos no convênio;

( Cópia autenticada da Ata de eleição e posse da atual Diretoria da entidade;

( 2 (duas) vias do convênio (fornecidas pelo Crea-RS).

3. Os convênios celebrados têm validade a partir da aprovação do Plenário e até 31 dezembro do mesmo ano, e são renováveis a cada novo exercício, até 31 de dezembro, após a prestação de contas ser analisada e aprovada pelo Departamento de Contabilidade, pela Comissão Permanente de Tomada de Contas, pela Comissão de Convênios e homologada pelo Plenário.

Os documentos e instruções necessários à renovação são informados antecipadamente pelo Crea-RS, via ofício.

4. Os recursos para repasse são apurados e liberados mensalmente, desde que o valor não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais).

A cada liberação, o Crea-RS cede à entidade beneficiária uma relação das ARTs que deram origem ao crédito.

5. Os recursos financeiros oriundos do convênio, devem ser gastos dentro do mesmo exercício  que foram repassados. Os recursos financeiros não gastos no exercício (totalidade ou saldo) e os valores referentes a não aprovação parcial ou total das contas, devem obrigatoriamente  ser restituídos ao CREA nos prazos estabelecidos. Entende-se por exercício, o período de tempo compreendido entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de cada ano.

( Procedimentos para a Revalidação do Convênio:

1. A entidade deverá encaminhar ao Crea-RS, no prazo estabelecido, os formulários abaixo relacionados, devidamente preenchidos:

( Formulário 1 – Ofício de Solicitação

( Formulário 2 – Resumo de Atividades Desenvolvidas no ano anterior ao vigente

( Formulário 3 – Relatório Físico Financeiro (Anexar à Prestação de Contas o relatório detalhado da atividade; material eventualmente utilizado na divulgação de eventos e publicações de matérias de valorização profissional e/ou interesse da classe profissional.)
( Formulário 4 – Plano de Intenções para o próximo ano

2.   A documentação deverá ser apresentada em cópia, para fim de prestação de contas pelas entidades de classe que mantêm convênio de repasse de percentual das taxas de ARTs com o Crea-RS, constituirá expediente específico, que será devidamente protocolizado para possibilitar o acompanhamento da tramitação do assunto no sistema informatizado de protocolo  do Conselho, conforme determina a Instrução da Presidência nº 059/2004 do Crea-RS. Os originais da documentação fiscal apresentada, deverão ficar à disposição do Conselho durante o prazo legal, para eventual comprovação de autenticidade.
3. A continuidade do contrato será automática após a prestação de contas ser analisada e aprovada pelo Departamento de Contabilidade, pela Comissão Permanente de Tomada de Contas, pela Comissão de Convênios e homologada pelo Plenário, conforme estabelecido nas rotinas aprovadas pela Decisão nº PL-2936/2003-Confea.
4. As renovações de convênio têm validade de 1º de janeiro até 31 de dezembro do mesmo ano, desde que requeridas até 15 de março. Se a renovação for solicitada após essa data,  o convênio terá validade a partir da homologação do Plenário até 31 dezembro do mesmo ano, conforme determinado no item 3, inciso I, da Decisão nº P-079/2004 do Crea-RS.
5. O requerimento de renovação, os formulários e demais documentos da prestação de contas, devem ser assinados pelo responsável legal da entidade, explicitando nome, CIC ou nº de registro no CREA e cargo. O responsável legal responde pela veracidade das informações e dos documentos apresentados.
Nota: Todos os documentos constantes na prestação de contas deverão ser legíveis e sem rasuras, sob pena de invalidação.
Prestação de Contas
6 - Despesas Admitidas para Prestação de Contas Conforme estipulado pelo Convênio:

1) composição, fotolitos, arte final e impressão de informativos, cartazes, folder, formulários, envelopes e demais materiais necessários à divulgação e realização de eventos (tem o mesmo significado que Seminário, Congresso, Encontro, Simpósio, Palestra Técnica e Cursos) promovidos pela entidade, anais (contendo o apoio do Regional), atas, listas de presença, compreendendo também, jornalistas autônomos para editoração de matéria que esclareça e valorize o profissional;

2) assessoria técnica (empresa ou pessoa contratada para dar suporte logístico na elaboração de documentos e/ou na realização de eventos), pessoa física e ou jurídica, para a promoção de eventos, como: palestras, cursos, simpósios e outros, objetivando o aprimoramento técnico e a valorização do profissional;

Obs.: Gastos com estagiários serão aceitos, em caráter eventual, quando vinculados a um evento de capacitação técnica ou valorização profissional.
3) consultoria técnica/palestrante (pessoa física ou jurídica contratada para realizar palestrs, cursos, demonstrações, emitir pareceres, levantamentos, diagnósticos, assistência sobre trabalhos técnicos), visando desenvolver atividades orientativas aos profissionais e comunidade, que venham a colaborar com a fiscalização do CREA; ações coordenadas que visem o aprimoramento quanto à exigência de ART em todos os trabalhos e serviços desenvolvidos pelos profissionais, e promoção de eventos de capacitação e valorização profissional;

4) postagem de correspondências aos profissionais com a finalidade de divulgação de assuntos de interesse da classe;

5) aquisição de equipamentos de informática, tais como microcomputadores, impressoras, aparelho de fax e software para desenvolvimento das atividades, como também assinatura de provedor de internet, a fim de permitir o acompanhamento dos serviços inerentes ao convênio, desde que respeitado o contido na Lei Federal nº 8.666;

6) publicações de matérias, editais e anúncios em jornais, painéis, rádio e televisão, assinaturas de revistas e periódicos, relativas a matéria de cunho informativo, orientativo e educativo à classe profissional;

7) apoio logístico, compreendendo, locação de espaço físico e equipamentos como: televisão, telão, videocassete, retroprojetor, máquinas de xerox, sistema de sonorização; pagamento de frete; e pagamento de pessoal de apoio, destinados ao desenvolvimento de eventos de capacitação e/ou valorização profissional;

8) despesas de telefone desde que apresentada conta pormenorizada indicando quais as ligações foram utilizadas na realização de cada evento e devidamente atestadas pelo responsável da entidade;

9) deslocamentos de Diretores e membros da Entidade de Classe a outras localidades, vinculados à realização de eventos de capacitação e/ou valorização profissional, compreendendo as despesas com transporte, alimentação e hospedagens, mediante apresentação de notas fiscais e/ou bilhetes de passagens;

Quando da utilização do veículo próprio:

a) Serão aceitas notas fiscais de combustíveis, relativas ao trajeto percorrido.

b) Reembolso de quilômetro rodado (20% do valor do litro da gasolina por Km rodado), mediante recibo simples, no qual deverá constar: finalidade, data, nº placa veículo, quilometragem percorrida, itinerário do deslocamento e assinatura do condutor do veículo.

10) festividades, tendo como finalidade a valorização profissional, como: Comemoração do Dia do Engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo; posse de diretoria e jantar anual de confraternização. As despesas permitidas serão unicamente de refeições, não podendo incluir bebidas alcoólicas, sendo que as despesas com festividades estarão limitadas em 20% (vinte por cento) no total anual, do montante recebido no exercício vigente.
7 - DESPESAS CONSIDERADAS FORA DOS OBJETIVOS DO CONVÊNIO:

É vedada a apresentação de Despesas com:

1) taxas de alvará de licenciamento, taxa de administração, multas e juros de pagamentos efetuados fora do prazo e impostos de qualquer natureza;

2) remuneração adicional a servidor ou funcionário que esteja em exercício de atividades remuneradas à qualquer um dos convenentes;

3) despesas com publicidade, caracterizando promoção pessoal de quem quer que seja ou de outras entidades estranhas à classe profissional;

4) bebidas alcoólicas em geral;

5) aquisição de automóveis, automotores, motocicletas, ou similares para fins de locomoção;

6) construção e reformas das instalações da Sede da Entidade;

7) equipamentos, aparelhos eletrônicos, utensílios diversos e mobiliário em geral para Sede Administrativa e Sede Campestre/Recerativa;

8) brindes, como: Bonés, chaveiros, TV, videocassete, DVD, Videokê, entre outros, para distribuição ou sorteio aos associados;

9) cestas básicas para doação a instituições filantrópicas;

10) aluguel, IPTU, taxas de condomínio, energia elétrica, telefone, materiais de limpeza, materiais elétricos, serviços de limpeza, gás liquefeito, despesas com cartórios (certidão, autenticações, registro) e despesas em reuniões, para tratar de assuntos de rotina administrativa da entidade;

11) coroa de flores para homenagens póstumas;

12) honorários contábeis, relativos aos serviços de contabilidade e elaboração de impostos de renda; e

13) outras que não atendam o objetivo do Convênio.

8 – DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS


A Entidade de Classe deverá restituir ao Crea-RS os recursos recebidos (parcial ou integral), devidamente atualizados monetariamente, nos seguintes casos:

1) quando não for executado o objeto do Convênio, conforme estabelecido;

2) quando não for apresentado no prazo estabelecido, a devida Prestação de Contas;

3) quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas à estabelecida no Convênio;

4) quando os recursos não forem utilizados dentro do exercício civil;

5) quando não houver comprovação de despesas suficiente (100% do montante recebido no exercício), será devolvida a diferença, entre o montante recebido e despesas comprovadas;

6) a entidade que não apresentar a Prestação de Contas até a data determinada pelo Crea-RS, será considerada, a partir desta data, inadimplente e terá o Convênio de Mútua Cooperação denunciado resultando na instauração de cobrança judicial de seus valores.

No caso de inadimplência, os valores retidos somente serão repassados, sem retroatividade, mediante a aprovação da Prestação de Contas, desde que apresentada dentro do exercício financeiro. Não serão repassados valores retidos em exercícios anteriores.

9 – SUSPENSÃO DOS REPASSES


A Entidade de Classe que não entregar no Crea-RS a Prestação de Contas referente ao repasse de ARTs dentro do prazo fixado e informado pelo Regional, será considerada inadimplente e perderá a retroatividade do convênio. 


A regularização da situação garantirá à Entidade a liberação do repasse no período a partir da data de homologação do Plenário até 31 de dezembro do exercício vigente.

10 - APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES DE DESPESAS

Como comprovantes de despesas deverão ser apresentados os documentos originais ou fotocópia dos originais assinadas pelo responsável pela entidade. As cópias  deverão reproduzir com absoluta clareza todos os itens essenciais do documento.


As Entidades de Classe são instituídas sem fins lucrativos e estão dispensadas de emissão de Notas Fiscais podendo emitir recibos.


Conforme item 3 da Deliberação nº 159/2003 – CCS, os documentos fiscais apresentados para a comprovação das despesas, só serão aceitos se contiverem as seguintes informações:

( Notas Fiscais (NF) e Notas Fiscais Fatura (NFF):
a) Nome da entidade de classe;

b) Endereço da entidade de classe;

c) CNPJ da entidade de classe;

d) Data de emissão compatível com a realização do evento;

e) Descrição precisa do material e ou serviço prestado;

f) Quantidade e preços unitário e total;

g) Total geral da NF ou NFF;

h) Carimbo ou recibo de quitação por quem de direito da empresa emitente da nota fiscal ou nota fiscal fatura ( Modelo 1);

i) Atestado de recebimento do material e ou execução do serviço, datado e assinado pelo responsável pela entidade (Modelo 2);





Deverá constar no Verso da NF ou NFF:


( Cupom Fiscal (CF):

Somente será válido o Cupom Fiscal que contiver o nome do favorecido, devendo o mesmo se cadastrar antes da emissão do documento para que possa ser impresso no Cupom Fiscal a identificação correta do favorecido.

a) Nome da entidade de classe;

b) Endereço da entidade de classe;

c) CNPJ da entidade de classe;

d) Data de emissão compatível com a realização do evento;

e) Descrição precisa do material e ou serviço prestado;

f) Quantidade e preços unitário e total;

g) Total geral da NF ou NFF;

h) Atestado de recebimento do material e ou execução do serviço, datado e assinado pelo responsável pela entidade (Modelo 2).

CELERON SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Rua da Engenharia, 451        Porto Alegre – RS

Tel.: 51 222-2222

CNPJ 99.999.999/0009-99 GNF: 000000 COD.:088888

CUPOM FISCAL
ITEM            CÓDIGO                DESCRIÇÃO

                    QTD.x Unitário            ST           VALOR (R$)

001              00030      CABO PARALELO 1,80m CLONE

                             1x4,60    T17,00%                    4,60

TOTAL R$                                                        4,60

Venda                                                                    4,60

VALOR RECEBIDO    R$                                      5,00

TROCO R$                                                            0,40

Balconista: 009=> ROBERTA

Venda......: 0001=>Venda a vista

Cliente......: Associação dos Engenheiros
Endereço: Rua do Arvoredo, 20 – Arvorezinha-RS

                 CNPJ/CIC: 0000000/0001-00

BEMATECH MP-20 FI II ECF-IF  VER03.26

LJ.:0002 ECF:0002                      FAB.:4444444444444

11/08/05V14:57:56                       IIIIIIIIIIHAACBCBH BR



Deverá constar no Verso do Cupom Fiscal:


( Recibos:


Serão aceitos recibos nos casos de locação/aluguel de salas e equipamentos em geral em que a pessoa física não possuir Nota Fiscal, contendo os seguintes dados:

a) Nome da entidade de classe;

b) Endereço da entidade de classe;

c) CNPJ da entidade de classe;

d) Data de emissão compatível com a realização do evento;

e) Descrição precisa do material e ou serviço prestado;

f) Quantidade e preços unitário e total;

g) Total geral do Recibo;

h) Nome completo e assinatura, CPF, RG, endereço completo do emitente;

i) Atestado de recebimento do material e ou execução do serviço, datado e assinado pelo responsável pela entidade (Modelo 2).




Receb i  de Associação dos Engenheiros a quantia de vinte e cinco reais correspondente a locação de um retroprojetor, em 03/09/2004, das 14 horas às 18 horas do que pass o o presente RECIBO
São Sebastião , 03  de     setembro  de 2005
assinatura ___________________________________________________________________

nome João Francisco Pereira                      CNPJ/CIC  01111111111
endereço Rua da Comunidade, 222 – São Sebastião RS
Deverá constar no Verso do Recibo:

Atesto o recebimento em ordem e de acordo com o pedido,

(  ) Dos materiais;

(  ) Dos serviços;

(  ) N.F. Confere.

Em ___ /____ / ____

______________________

Assinatura e Carimbo



( Prestação de Serviço por Autônomo

a) Emissão de Nota Fiscal de serviços contendo as informações de “a” a “i” do item referente a Notas Fiscais;

b) O Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA) deverá ser emitido no caso do profissional (Assessoria/Consultoria Técnica e outros) não possuir Nota Fiscal, contendo as seguintes características:

I  - nome da entidade de classe

II – nome completo do prestador de serviço;

III – descrição precisa do serviço prestado;

IV – CPF do prestador do serviço;

V – RG do prestador do serviço;

VI – endereço completo do prestador do serviço;

VII – numero de matrícula do INSS ou ISS, se houver;

VIII – assinatura do prestador do serviço;

IX – atestado da execução do serviço, pelo responsável da entidade, conforme Modelo 2;

X – data de emissão compatível com a realização do evento;

XI – comprovação do recolhimento de tributos e encargos sociais (IRRF, INSS, ISS) com a devida autenticação mecânica do agente arrecadador, anexando os pagamentos com RPA.

Observação: O profissional ao emitir um RPA deverá preencher corretamente todos os campos do documento, observando o número do seu cadastramento junto ao INSS, atentando-se para a parte dos descontos, colocando os valores do Imposto de Renda, do INSS (quando houver). O RPA somente será aceito quando acompanhado das devidas guias com o seu devido pagamento (autenticação mecânica).

Profissional que realizar o serviço:
( Deverá anexar ao RPA comprovação do recolhimento do tributo (11% INSS).

( Deverá anexar comprovante do pagamento quando houver – consultar tabela do Imposto de Renda.
Entidade:

( Deverá anexar os pagamentos de imposto de renda (quando houver) e mais o INSS.

RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO – RPA
Nº do Recibo
Nº do Talão


Nº 04


Nome ou Razão Social da Empresa
Matrícula (CGC ou INSS)

Entidade de Classe
x-x-x-x-x-x-x-x-x-


Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos serviços de Desenho para Jornal do Crea-RS, a importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme discriminado abaixo:

SALÁRIO-BASE
TAXA
VALOR MÁXIMO P/REEMBOLSO

X 10% =

VALOR JÁ REEMBOLSADO NO MÊS
S A L D O




CARRETEIRO (CÁLCULO DO VALOR DO REEMBOLSO)

Aplicar 10% sobre o valor da mão-de-obra (11,71% do FRETE).

O resultado corresponderá ao REEMBOLSO, respeitado como limite máximo o valor registrado no campo SALDO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

NO INSS: 12345678910

NO CPF: 10987654321

DOCUMENTO DE IDENTIDADE

NÚMERO
ÓRGÃO EMISSOR

x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-

LOCALIDADE
DATA

x-x-x-x-x-x-x-
xx / xx / xx


Deverá constar no Verso do RPA:

Atesto o recebimento em ordem e de acordo com o pedido,

(  ) Dos materiais;

(  ) Dos serviços;

(  ) N.F. Confere.

Em ___ /____ / ____

______________________

Assinatura e Carimbo



11 - MODELOS DE CARIMBOS A SEREM UTILIZADOS PELAS ENTIDADES

Modelo 1 - Quitação pelo Credor:

Recebi o valor de R$ __________

Referente a Nota Fiscal ________

_________________________

Assinatura



Modelo 2 – Atestado pelo Responsável informando que o serviço feito está de acordo com o solicitado:

Atesto o recebimento em ordem e de acordo com o pedido,

(  ) Dos materiais;

(  ) Dos serviços;

(  ) N.F. Confere.

Em ___ /____ / ____

______________________

Assinatura e Carimbo



12 - MODELOS DE FORMULÁRIOS A SEREM UTILIZADOS PELAS ENTIDADES

Formulário 1

Ofício de Solicitação

(Papel timbrado da Entidade)

Ofício nº                                                                                                              Local e Data

Senhor Presidente:


Servimo-nos do presente para encaminhar a Prestação de Contas do exercício de 200__ desta entidade, relativa ao Convênio de Adesão, para fins de repasse de percentual da taxa de ART, na forma da Resolução n° 456/2001 do CONFEA.


Atenciosamente,

Nome do Presidente,

Presidente da(o) Entidade.

Ilmo. Sr. Nome do Presidente do Crea-RS
M. D. Presidente do Crea-RS

Rua Guilherme Alves n. 1010

PORTO ALEGRE (RS)

90680-000

Convênio de Repasse de Percentual das Taxas de ARTs

(Resolução nº 456/2001 e Decisão PL-2936/2003 – Confea)
Formulário 2

Resumo de Atividades Desenvolvidas no Ano de ________
N.R. (I)
Atividade (II)
Data (III)
Gastos (R$) (IV)



















































                                    TOTAL   (

Repasses – Exercício _____

Recebido:
R$ 

Gastos:
R$

Saldo:
R$





Local e data

Assinatura do responsável 

pela entidade

(I) Número do Relatório em que a atividade estiver detalhada (para cada atividade relacionada deve ser preenchido o Formulário 3)

(II) Denominação da atividade desenvolvida

(III) Data em que a atividade foi desenvolvida

(IV) Recursos provenientes exclusivamente do convênio de repasse de ARTs

Convênio de Repasse de Percentual das Taxas de ARTs

(Resolução nº 456/2001 e Decisão PL-2936/2003 – Confea)
Formulário 3

Relatório Físico Financeiro

Relatório Detalhado de Atividade Desenvolvida no Ano de ______
Nº Relatório (NR): _____

Entidade:

1. Tipo de Atividade (cursos/palestras técnicas/seminários/conferências/impressão/divulgação/outra):





2. Objetivo da Atividade:





3. Período da Realização e Carga Horária: 



4. Nome e Habilitação Técnica do Palestrante/Ministrante/Executor:





5. Recursos provenientes do Convênio de Repasse de ARTs aplicados na atividade descrita (anexar comprovantes das despesas): 

                                                                Valor: R$ __________________________

Comprovação Fiscal do Evento


Número do Documento
Data do Documento
DESCRIÇÃO (Material/Serviço)
Despesa Realizada (R$)

1.





2.





3.





4.





5.





6.





7.





8.





9.








Totais


Data: _____ / ______ / _____
____________________________________________________

Nome e Assinatura do Responsável pela Entidade


Convênio de Repasse de Percentual das Taxas de ARTs

(Resolução nº 456/2001 e Decisão PL-2936/2003 – Confea)
Formulário 4

Plano de Intenções para o Ano de ______ (posterior)
Número de Ordem
Descrição da atividade planejada
Previsão de

Período
Previsão de Gastos (R$)

(Recursos do Convênio)






































































Local e data

Assinatura e cargo do responsável

pelas informações

Anexo I
Instrução da Presidência nº 059/2004 do Crea-RS, de 1º de abril de 2004

Anexo II
Parecer Jurídico nº 266/2004 do Crea-RS, de 13 de maio de 2004

Anexo III
Decisão P-079/2004 do Crea-RS, de 10 de setembro de 2004

Rua das Calçadas, 10 – Conj. 301


Cep 90000-000 – Porto Alegre (RS)








recibo





R$             25,00





Atesto o recebimento em ordem e de acordo com o pedido,


(  ) Dos materiais;


(  ) Dos serviços;


(  ) N.F. Confere.


Em ___ /____ / ____





______________________


Assinatura e Carimbo








Nº





Atesto o recebimento em ordem e de acordo com o pedido,


(  ) Dos materiais;


(  ) Dos serviços;


(  ) N.F. Confere.


Em ___ /____ / ____





______________________


Assinatura e Carimbo








Recebi o valor de R$ __________





Referente a Nota Fiscal ________





_________________________


Assinatura








DESTINATÁRIO / TOMADOR





Quant.�
Unid.�
Descrição dos Serviços�
Valor Unitário�
Valor Total�
�
�
�
Remoção de Vírus�
�
R$ 45,00�
�
�
�
�
�
�
�






CÁLCULO DO ISSQN RETIDO�
�
total bruto (*)�
�
�
deduções legais�
�
�
base de cálculo�
�
�
alíquota�
%�
�
i.s.s.q.n.�
�
�






total bruto (*)�
R$ 45,00�
�
(-) I.S.S.Q.N. Retido�
�
�
�
�
�
TOTAL LÍQUIDO�
R$ 45,00�
�









NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – SÉRIE 1


1ª 


VIA                            Nº 0000





NAT. DA OPERAÇÃO: À VISTA





Data da Emissão 19 / 08 / 2005





DATA LIMITE PARA EMISSÃO _____ / ______ / _______





HD – Informática                 


F.Terra Freitas & Cia. LTDA. 





                                            E-mail: � HYPERLINK mailto:hdinformatica@terra.com.br ��hdinformatica@terra.com.br�








CNPJ 12.345.678/0000-00                                        Ins. Mun. 555.555-5








Nome / Razão Social


Associação dos Engenheiros�
Substituto Tributário


(    ) Sim                      (    ) Não�
�
Endereço


Rua do Arvoredo�
Número


          20�
Complemento


                 �
�
Município


Arvorezinha�
UF


RS�
Bairro


       Parque das Árvores�
Cep


90000-000�
�
Inscr. Municipal


�
CNPJ/CPF


 0000000/0001-00�
Inscr. Estadual�
E-mail Fone / Fax


          666-6666�
�






SERVIÇOS PRESTADOS





E S P E C I F I C A Ç Ã O





I VALOR DO SERVIÇO PRESTADO ........... R$ ..................





II ................................................................... R$ ..................





SOMA .......................... R$ ..................





D E S C O N T O S





III IMPOSTO DE RENDA ........................... R$ ....................











IV ............................................................... R$ .....................





V ................................................................ R$ .....................








TOTAL LÍQUIDO........ R$ .....................





x-x-x-





x-x-x





INSS (11%)





Assinatura





x-x-x-





Nome Completo





Anexar ao presente os comprovantes fiscais da respectiva atividade descrita








1
28

